
     

JUNTA DE FREGUESIA DE GALVEIAS

                                                    

  ATA NR. 20/2018

---------------  ATA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA  JUNTA  DE

FREGUESIA DE GALVEIAS REALIZADA NO DIA VINTE E SEIS DE

JULHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO.----------------------------------

---------Presenças:  Senhores  Presidente,  Maria  Fernanda  Serineu  Bacalhau,

Secretário,  António  Francisco  Ricardo  Varela  e  Tesoureira  Ana  Vitória

Romero Milheiras.---------------------------------------------------------------------

---------Início da reunião: Dezassete horas e trinta minutos (17H30).-----------

---------------APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR------------------------------

--------- Tendo sido previamente distribuídos exemplares aos membros e não

havendo  nada  a  opor,  foi  a  mesma  aprovada  por  unanimidade  e

imediatamente assinada pelos mesmos.---------------------------------------------

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA-------------------------------------------

EM COFRE:----------------------------------------------------------------------------

---------De Operações de Tesouraria…………...…………..…………... 0,00 €

---------De Receitas Próprias:

---------Caixa Sede……………………………………………………868,23 €

---------Caixa CTT (Fundo de Maneio) ……………………………   150,00 €

---------Caixa (Serviços Administrativos – Fundo maneio) ………..   500,00 €

--------- Caixa Loja (Fundo de maneio) ……………………………..   50,00 €

---------Caixa Piscinas (Fundo maneio) …………………………….. 100,00 €

---------DEPOSITADO NA CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS:----------------

---------Conta à Ordem n.º 997-530………………….…………       9.666,59 €

---------Conta à Ordem n.º 24612330 (Rendas)……..……........        4.173,55 €
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---------DEPOSITADO NOUTROS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS:

---------Caixa de Crédito Agrícola Mútuo - Conta à Ordem…..       41.222,60

€

---------Banco Santander Totta - Conta à Ordem……................      31.857,06

€

---------Caixa de Crédito Agrícola Mútuo - Conta à Ordem(Idosos)...  579,56

€

---------Caixa de Crédito Agrícola Mútuo- Conta a Prazo/Avis...  150.000,00 €

---------Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Avis-Conta Ordem      2.910,05 €

---------Banco Espírito Santo - Conta à Ordem................................... 485,88 €

---------Banco Português de Investimento - Conta à Ordem........        608,44 €

---------Caixa de Crédito Agrícola Mútuo - Conta a Prazo….....  250.000,00 €

---------Banco Comercial Português, SA……………………….    12.967,51 €

---------Banco Comercial Português, SA……………………..…700.000,00 €

---------TOTAL…..…….………………...……………......…. 1.206.139,47 € 

---------Operações Orçamentais.................................................1.144.472,47 €

---------Operações de Tesouraria....................................................61.667,00 €

PAGAMENTOS: Para conhecimento da Junta, foram presentes documentos

comprovativos dos pagamentos efetuados entre 26 de julho e 20 de agosto de

2018, que totalizam   a   importância global  de  € 122.856,00  (cento e vinte

e dois oitocentos e cinquenta e seis euros).------------------------------------------

---------------PEDIDO  DE  PROLONGAMENTO  DE  LICENÇA  SEM

REMUNERAÇÃO------------------------------------------------------------------------

---------Está presente carta apresentada pelo Senhor António Manuel Sousa

Félix, trabalhador desta Junta, a solicitar o prolongamento da licença sem

remuneração, no período de 6 a 24 de agosto de 2018. -------------------------------

2



     

JUNTA DE FREGUESIA DE GALVEIAS

---------Depois  de  analisar  o  pedido  o  executivo  decidiu  autorizar  o

pedido.

---------Aprovado por unanimidade. --------------------------------------------------

---------------PEDIDO  DE  CEDÊNCIA  DE  TRANSPORTE  –  NÚCLEO

SPORTINGUISTA DE GALVEIAS ---------------------------------------------------

--------- O Núcleo Sportinguista de Galveias solicita a cedência do autocarro

da  Junta  de  Freguesia  para  realizar  uma excursão  ao  Estádio  do Sporting

Clube de Portugal no próximo dia 28 de julho, com partida de Galveias pelas

15.30 horas e regresso pelas 1.30 horas do dia 29 de julho. ---------------------

---------Mais informam que falaram com o Senhor Raúl Ramos, e o mesmo

está disponível para conduzir o autocarro. -----------------------------------------

---------Após analisar o pedido efetuado, o executivo decidiu autorizar a

cedência de acordo com o regulamento em vigor.------------------------------

---------Aprovado por unanimidade.--------------------------------------------------

--------------- 12ª. ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA 9ª. AO

PLANO  PLURIANUAL  DE  INVESTIMENTOS  E  3ª.  AO  PLANO  DE

AÇÕES MAIS RELEVANTES, NO ANO DE 2018---------------------------------

--------- Estão presentes a 12ª. Modificação ao orçamento da despesa e 9ª. ao

Plano Plurianual de Investimentos e 3ª. ao Plano de Ações mais relevantes da

Junta de Freguesia de Galveias, no ano de 2018.--------------------------------------

 A alteração orçamental importa respetivamente tanto em Inscrições/reforços

como em Diminuições/anulações, no valor de € 20.000,00 (vinte mil euros).- - - -

--------- Após a devida análise foi decidido aprovar a mesma.-------------------

--------- Aprovado por unanimidade.-------------------------------------------------

--------------- AQUISIÇÃO,  FORNECIMENTO  E  MONTAGEM  DE

2.683,50 MTS DE VEDAÇÃO DESTINADA A HERDADES DA JUNTA-----
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--------- ---------------Está presente Informação/Proposta apresentada pelo senhor

Secretário,  para  Aquisição, fornecimento e montagem de 2.683,50 mts. de

vedação  destinada  a  propriedades  da  Junta,   ao  abrigo  do  Código  dos

Contratos Públicos, por ser de toda a utilidade vedar as propriedades para

que fiquem devidamente resguardadas a fim de evitar  a sua evasão por parte

de estranhos e ao mesmo tempo permitir a livre circulação do gado.---------------

---------O executivo depois de analisar o assunto em questão deliberou

aprovar a proposta do senhor Secretário e dar seguimento ao processo

para concretização da respetiva aquisição.-----------------------------------------

----- Aprovada por unanimidade.-----------------------------------------------------

---------------OFERTA  PÚBLICA  DE  VENDA  DE  LENHA  DE  SOBRO

LIMPO-------------------------------------------------------------------------------------

---------Atendendo  que  existe  lenha  em  quantidade  excessiva,  o  senhor

Secretário propõe a venda de lenha de sobro limpa, dado que não vai pôr em

causa o normal fornecimento a todos os residentes interessados.-------------------

Neste  contexto,  o  executivo  decidiu  proceder  à  referida  venda  através  da

apresentação de propostas nas seguintes condições:----------------------------------

-  As  propostas  deverão  referir-se  ao  preço/tonelada  e  devem  ser

devidamente  assinadas  pelos  proponentes,  contendo  a  respetiva

identificação,  seguidamente  ser  colocadas  em  sobrescrito  devidamente

fechado que deve mencionar no rosto: “Oferta pública para a venda de

aproximadamente 250 toneladas de lenha de sobro limpo”.---------------------

- O preço base será de € 40,00/tonelada, abaixo deste valor não se aceitam

propostas.----------------------------------------------------------------------------------

- A carga e transporte serão da responsabilidade do adjudicatário;-----------
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-  As  propostas  deverão  ser  entregues  na  Secretaria  da  Junta  de

Freguesia, até às 16H00 do dia 14/08/2018;-----------------------------------------

- A abertura das propostas será pelas 16H15 na data da entrega;-------------

-  O critério de adjudicação será o da proposta que apresentar o valor

mais elevado;------------------------------------------------------------------------------

–O pagamento será efetuado 50% no ato da adjudicação e os restantes

50% no ato do levantamento;----------------------------------------------------------

 - A Junta reserva o direito de entrega;----------------------------------------------

---------Aprovado por unanimidade.--------------------------------------------------

---------------VENDA  DE  APROXIMADAMENTE  105  BORREGOS,  56

OVELHAS E 6 CARNEIROS DE REFUGO--------------------------------------

--------- -------- Por se considerar conveniente a venda de borregos, ovelhas e

carneiros  de  refugo dos  rebanhos  das  herdades  abaixo referidas,  o  senhor

Secretário  propõe  à  Junta  autorização  para  que  seja  dado  seguimento  à

referida venda nas condições abaixo indicadas:-----------------------------------

Os ovinos  encontram-se distribuídos pelos rebanhos das seguintes herdades:

Laranjeira  – 91 borregos; 27 ovelhas  e 2 carneiros de refugo;-----------------

Cantarinho – 14 borregos; 20 ovelhas e 3 carneiros de refugo;------------------

Freiras – 9 ovelhas de refugo e 1 carneiro de refugo.-----------------------------

- As propostas deverão ser entregues na Sede da Junta de Freguesia, até

às 16H30 do dia 14/08/2018;------------------------------------------------------------

- A abertura das propostas será pelas 16H45 na data da entrega;-------------

-  As  mesmas  deverão  referir-se  ao  preço/unidade,   devem  ser

devidamente  assinadas  pelos  proponentes,  contendo  a  respetiva

identificação, e colocadas em sobrescrito devidamente fechado que deve

mencionar  no  rosto:  “Venda  de  aproximadamente  105  borregos  das
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Herdades  da  Laranjeira  e  Cantarinho;  56  ovelhas  e  6  carneiros  das

Herdades do Cantarinho, Laranjeira e Freiras”;----------------------------------

--------A adjudicação obedece  ao  critério  da  proposta  economicamente

mais vantajosa, determinada pela avaliação do preço;------------------------

---------O pagamento será de 50% no ato da adjudicação, e os restantes

50% no levantamento do gado que deverá ser até ao dia 22/08/2018;-----

---------A Junta reserva o direito de entrega se o preço não lhe convier;- -

 -------- Aprovado por unanimidade.----------------------------------------------

--------------- CORTE  E  LIMPEZA   MOTOMANUAL  EM   DIVERSAS

PROPRIEDADES DA JUNTA----------------------------------------------------------

--------- De  acordo  com  as  regras  estatais  impostas  para  a  prevenção  de

incêndios, a senhor Secretário informou que se torna necessário proceder  ao

corte  e  limpeza  de  ervas  em diversas  propriedades  da  Junta  de  Freguesia

através  de uma prestação de serviços,  pelo facto da Junta  não ter  pessoal

suficiente  para  o  efeito,  devendo   ser  contactado  o  senhor  Paulo  Jorge

Catarino Silvano.--------------------------------------------------------------------------

--------- O executivo depois de analisar considera de toda a conveniência

dar seguimento ao proposto o mais rápido possível. -----------------------------

---------Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------

--------------- ALUGUER  DE  AUTOCARRO   PARA  DESLOCAÇÃO  A

FÁTIMA DO GRUPO DE FOLCLORE INTERNACIONAL DO MÉXICO----

---------O Grupo de Folclore Internacional do México,  que vai atuar hoje, em

Galveias  manifestou grande interesse em deslocar-se a Fátima, solicitando

para o efeito a cedência do autocarro da Junta. ---------------------------------------
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--------- Atendendo que o autocarro não se encontra em perfeitas condições de

funcionamento  e o tempo de permanência do grupo no nosso país será muito

limitado, o executivo decidiu:------------------------------------------------------------

Alugar um autocarro à Rodoviária Alentejo SA, pelo valor de € 300,00

(trezentos  euros),  para  proporcionar  a  deslocação  ao  local  que

efetivamente manifestaram desejo em conhecer.----------------------------------

---------Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------

  -------------CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  DESTINADO  À

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXTRAÇÃO DE CORTIÇA FALCA-- -

--------- Devido à Junta de Freguesia de Galveias, não ter pessoal suficiente e

especializado para proceder a trabalhos na extração de cortiça falca, decidiu

proceder a uma Prestação de Serviços, nas seguintes condições:-------------------

--------- Aceitar inscrições a partir da data de publicitação, durante as

horas normais de expediente das 9H00 às 12H30 e das 13H30 às 17H00,

nos  serviços  administrativos  da  Junta  de  Freguesia  de  Galveias,  não

sendo permitido a apresentação de qualquer prestador de serviços, sem

que  tenha  efetuado  previamente  a  sua  inscrição,  que  deverá  ser

submetida à aprovação da Junta.-----------------------------------------------------

---------A duração da Prestação de serviços será  a partir do dia 20 de

agosto de 2018 até ao dia 31 de dezembro de 2018.--------------------------------

--------- O  local  de  trabalho  será  no  “Cabeço  –  Monte  da  Torre  de

Sepúlveda”.--------------------------------------------------------------------------------

--------- A Junta de Freguesia de Galveias pagará por cada arroba o valor

de € 1,30, mediante um desconto de acordo com o praticado pela fábrica;
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---------O seguro de acidentes de trabalho será da responsabilidade dos

respetivos Prestadores de serviços, que deverão apresentar comprovativo

na Junta de Freguesia de Galveias, no inicio dos trabalhos;--------------------

--------- O pagamento far-se-à de acordo e mediante a apresentação da

fatura (individual ou coletiva) aquando do transporte e pesagem;-------------

---------De acordo com as disposições legais será feito por cada pagamento

o desconto de 11,5% para o IRS,  nas  faturas  em nome individual,  se

estiver abrangido pelo regime do Iva.------------------------------------------------

---------Aprovado por unanimidade.--------------------------------------------------

  -------------ARRENDAMENTO  DE MORADIA  EM AGOSTINHAS DO

MEIO - ÉVORAMONTE----------------------------------------------------------------

--------- Está presente carta da senhora Basilia Cristo que tem ocupado uma

moradia em Agostinhas do Meio – Évoramonte, a informar que não lhe é

possível pagar o valor de € 30,00/mês, conforme propôs inicialmente aquando

da  visita  da  senhora  Presidente  ao  local,  devido  a  não  ter  refletido

devidamente,  pois  são  muitas  as  despesas  que  tem com a  saúde,  também

gastou muito dinheiro com a recuperação da moradia, o que a impede de dar

cumprimento ao inicialmente proposto.------------------------------------------------

--------- O executivo depois de analisar a carta, considera que o valor dos

€ 30,00 não é excessivamente exagerado, devendo o mesmo manter-se,

isto,  se  a  senhora  efetivamente  tiver  interesse  em  permanecer  na

habitação.----------------------------------------------------------------------------------

---------Aprovado por unanimidade.--------------------------------------------------

---------------PEDIDO  DE  INSTALAÇÕES  PARA  SER  LEVADA  A

EFEITO UMA QUERMESSE PAROQUIAL ----------------------------------------
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--------- A Comissão constituída para levar a efeito uma Quermesse Paroquial

em Galveias, solicita a cedência do espaço do Centro de Convívio localizado

no Largo Comendador José Godinho de Campos (Terreiro), para o próximo

dia 5 de agosto de 2018 (domingo), a partir das 11H00, com o objetivo de

angariar fundos destinados a reverter a favor da Paróquia de Galveias .-------

---------O executivo depois de analisar e considerando que o espaço vai ser

necessário para acolher alguns Bombeiros que vão estar de prevenção na

próxima semana, devido à vaga de calor anunciada, decidiu autorizar a

cedência do Edificio onde funcionou em tempos,  a sede dos Bombeiros.-   
---------

---------Aprovado por unanimidade.----------------------------------------------

---------------ARRENDAMENTO  DE  MORADIA  NO  BAIRRO

COMENDADOR JOSÉ GODINHO DE CAMPOS MARQUES, NR.5, EM

FLOR DA ROSA -------------------------------------------------------------------------

---------Considerando que: -----------------------------------------------------------

---------A  Freguesia  de  Galveias  terminou  a  empreitada  da  obra  de

recuperação da moradia do Bairro José Godinho de Campos Marques, nr. 5,

em Flor da Rosa;---------------------------------------------------------------------------

---------A maioria das moradias sitas naquele Bairro, necessitam de algumas

intervenções devido ao avançado estado de degradação em que se encontram,

no  entanto,  de   momento  a  Freguesia  de  Galveias   não  tem  recursos

económicos que lhe permita de uma só vez fazer as intervenções necessárias,

de forma que as mesmas fiquem em condições normais de habitabilidade;----

---------Assim,  a  senhora  Presidente  propõe  que  a  recuperação  seja  feita

faseadamente de acordo com as disponibilidades económicas da Junta. Pelo

facto de existir uma moradia vaga, dá  hipótese que a recuperação de cada
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moradia possibilite sempre o realojamento dos inquilinos um a um, por ordem

dos que eventualmente apresentem  necessidades mais prementes.--------------

---------O executivo depois de analisar concordou com o proposto e tendo

em  conta  a  precária  situação  da  família  do  senhor  José  Francisco

Rodrigues Guerra, tanto em questões de saúde, -dado que este agregado

familiar possui duas pessoas portadoras de deficiência física e psíquica-,

como em termos económicos,  considera que deve ser uma das primeiras

famílias  a  ser  realojada  na  moradia  agora  recuperada,  desocupando

assim,  a  moradia  nr.3  do  mesmo  Bairro,  que  oportunamente  será

submetida a obras.-----------------------------------------------------------------------

---------Para o efeito e dado que existe uma alteração do locado, deve ser

efetuado novo contrato de  arrendamento cuja  minuta se  encontra em

anexo. ----------------------------------------------------------------------------------

---------Aprovado por unanimidade.----------------------------------------------

---------Não havendo mais  assuntos  a  tratar  sendo dezanove horas  e  trinta

minutos, a Senhora Presidente da Junta declarou encerrada a reunião do que

para constar e devidos efeitos se lavrou a presente ata, que eu, Carlos Manuel

Casaca  Valente,  redigi  e  vou  assinar,  junto  com o executivo  da  Junta  de

Freguesia.-------------------------------------------------------------------------------

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

10



     

JUNTA DE FREGUESIA DE GALVEIAS

ÍNDICE  DA ATA NR. 20 DE 26/07/2018 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE FREGUESIA DE GALVEIAS REALIZADA NO 

DIA VINTE E SEIS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO.........................................................1

APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR..................................................................................................................1

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA...............................................................................................................1

PEDIDO DE PROLONGAMENTO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO................................................2

PEDIDO DE CEDÊNCIA DE TRANSPORTE – NÚCLEO SPORTINGUISTA DE GALVEIAS................3

12ª. ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA 9ª. AO PLANO PLURIANUAL DE 

INVESTIMENTOS E 3ª. AO PLANO DE AÇÕES MAIS RELEVANTES, NO ANO DE 2018....................3

AQUISIÇÃO, FORNECIMENTO E MONTAGEM DE 2.683,50 MTS DE VEDAÇÃO DESTINADA A

HERDADES DA JUNTA........................................................................................................................................3

VENDA DE APROXIMADAMENTE 105 BORREGOS, 56 OVELHAS E 6 CARNEIROS DE 

REFUGO..................................................................................................................................................................5

CORTE E LIMPEZA  MOTOMANUAL EM  DIVERSAS PROPRIEDADES DA JUNTA.........................6

ALUGUER DE AUTOCARRO  PARA DESLOCAÇÃO A FÁTIMA DO GRUPO DE FOLCLORE 

INTERNACIONAL DO MÉXICO........................................................................................................................6

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

EXTRAÇÃO DE CORTIÇA FALCA...................................................................................................................7

ARRENDAMENTO DE MORADIA EM AGOSTINHAS DO MEIO - ÉVORAMONTE.............................8

PEDIDO DE INSTALAÇÕES PARA SER LEVADA A EFEITO UMA QUERMESSE PAROQUIAL......8

11



     

JUNTA DE FREGUESIA DE GALVEIAS

ARRENDAMENTO DE MORADIA NO BAIRRO COMENDADOR JOSÉ GODINHO DE CAMPOS 

MARQUES, NR.5, EM FLOR DA ROSA............................................................................................................9

12


